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Acrescente-se a Medida Proviséria n® 649, novo artigo com a seguinte redacgao:

S

“Artigo XX - As Usinas termoelétricas inflexiveis com CVU nulo podem ter, suas
garantias fisicas revisadas para maior quando houver ampliagédo da disponibilidade de
biomassa, mediante solicitagdo prévia ao Ministério de Minas e Energia — MME.
Paragrafo Unico — A solicitagdo mencionada no caput do Artigo deve ocorrer com
antecedéncia de 180 dias da data de inicio de vigéncia da garantia fisica revisada”

Justificativa

A incluséo do artigo ora proposto visa corrigir uma omissdo na regulagéao do Setor
Elétrico nacional.

Os geradores de biomassa de cana-de-agtcar necessitam de um regramento claro
para expandir sua geracao de energia elétrica, refletida na devida revisdo da Garantia Fisica
gue possibilita a comercializagio da energia gerada, por meio de aumento de disponibilidade
de biomassa.

A auséncia da mencionada previsao e regulagéo inibem investimentos que podem
proporcionar maior seguranga energética ao Pals, a partir do aumento da oferta de energia
elétrica, inclusive, com a consequente geracio de emprego e renda.

Destaco que a Frente Parlamentar pela Valorizacdo do Setor Sucroenergético
priorizou a ampliagéo da bioeletricidade na mairiz energética |

Esta proposta vaj neste sentido e se torna ainda mais necessaria neste momento de
imperiosa necessidade de maior oferta de energia.
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